
 

 

                                

 

INDICAÇÃO nº 897/2025 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 
no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 
Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 
presente 
 

INDICAÇÃO 
 

Para promover REVITALIZAÇÃO GERAL DA QUADRA DO BAIRRO JESUS DE NAZARETH 

NA RUA: AFONSO SARLO, Nº 385, JESUS NAZARETH, CEP: 29050-790. 

PROTOCOLO PREFEITURA (156): 2025.073.159  

CHAVE DE ACESSO: 09NY0-2PRTW 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A revitalização geral da quadra do bairro Jesus de Nazareth, localizada 
próxima ao campo society de Nazareth, precisa das seguintes demandas: fixação das traves 
com a implantação de redes, manutenção das cestas de basquete e a pintura em áreas do piso 
que se encontram desgastadas.  

 
Essas melhorias são essenciais para garantir segurança, funcionalidade e 

qualidade na prática esportiva, além de estimular o lazer, a convivência comunitária e a 
valorização do espaço público. 

 
Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 
 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
 

Vitória, 03 de setembro de 2025 

  

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – PP 

 
 
 
 
 
 

SÁVIO VAREJÃO - GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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